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DA COMISSO DE COMSTITUIÇO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 162/93.

O Projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Arselino Tatto, visa autorizar o Executivo Municipal a

criar a "Biblioteca Pública Municipal na Vila !Sao José"

Primeiramente, o projeto é autorizativo

prio, uma vez que a matéria no se encontra entre

para as quais a pr6pria Lei Orgânica exige

(art. 13, incisos VI a XI e XVII), e, po

pois desprovido de obrigatoriedade.

A propositura invade iniciativa

autorizaç'ão

in6cuor

privativa do

e!), portanto

Prefeito, ferindo o art. 37, 2R, incisos ]II e IV da

L.O.M., pois dispe sobre organizaç"ão administrativa ,bem

como sobre crias-ao de cargo.

O projeto fere igualmente o art. 69, inciso XVI

da Lei Orgânica do Município, pois atribui funçao a Secre—

Pela Ilegalidade. 	 // 

tarja Municipal.

Sala da Comisso de Constituiç .ão e Justiça, em
20 I 09'193.
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